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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Declaração de Rectificação n.o 16/2003

Para os devidos efeitos se declara que a Lei n.o 52/2003,
de 22 de Agosto — Lei de combate ao terrorismo (em
cumprimento da Decisão Quadro n.o 2002/475/JAI, do
Conselho, de 13 de Junho) — 12.a alteração ao Código
de Processo Penal e 14.a alteração ao Código Penal, publi-
cada no Diário da República, 1.a série-A, n.o 193, de 22
de Agosto de 2003, saiu com as seguintes incorrecções,
que assim se rectificam:

No n.o 1 do artigo 2.o onde se lê:

«f) Crimes que impliquem o emprego de energia
nuclear, armas de fogo, biológicas ou químicas,
substâncias ou engenhos explosivos, meios
incendiários de qualquer natureza, encomendas
ou cartas armadilhadas, sempre que, pela sua
natureza ou pelo contexto em que são come-
tidos, estes crimes sejam susceptíveis de afectar
gravemente o Estado ou a população que se
visa intimidar.»

deve ler-se:

«f) Crimes que impliquem o emprego de energia
nuclear, armas de fogo, biológicas ou químicas,
substâncias ou engenhos explosivos, meios
incendiários de qualquer natureza, encomendas
ou cartas armadilhadas;

sempre que, pela sua natureza ou pelo contexto em
que são cometidos, estes crimes sejam susceptíveis de
afectar gravemente o Estado ou a população que se
visa intimidar.»

No artigo 9.o onde se lê:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Integrarem os crimes previstos no artigo 299.o
do Código Penal e nos artigos 2.o e 3.o da Lei
n.o . . . /2003, de . . . ;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler-se:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Integrarem os crimes previstos no artigo 299.o
do Código Penal e nos artigos 2.o e 3.o da Lei
n.o 52/2003, de 22 de Agosto;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Assembleia da República, 16 de Outubro de
2003. — A Secretária-Geral, em substituição, Conceição
Henriques.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 211/2003

Por ordem superior se torna público que, em 19 de
Agosto de 2003, o Governo da República Portuguesa
depositou, junto do Secretário-Geral das Nações Uni-
das, o instrumento de ratificação ao Protocolo Facul-
tativo à Convenção sobre os Direitos da Criança Rela-
tivo à Participação de Crianças em Conflitos Armados,
de 2000, com as seguintes declarações e ou reservas:

«The government of Portugal declares, in accordance
with article 3, paragraph 2, of the Optional Protocol
to the Convention on the Rights of the Child on the
Involvement of Children in Armed Conflict, that the
minimum age for any recruitment — including volun-
tary — of persons into its national armed forces is
18 years. This age limit is already contained in the Por-
tuguese domestic legislation.»

Tradução

«Nos termos do n.o 2 do artigo 3.o do Protocolo Facul-
tativo à Convenção sobre os Direitos da Criança Rela-
tivo à Participação de Crianças em Conflitos Armados,
Portugal declara que a sua legislação interna fixa em
18 anos a idade mínima a partir da qual é autorizado
o recrutamento voluntário das suas Forças Armadas.»

O referido Protocolo Facultativo foi aprovado, para
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República
n.o 22/2003, publicada no Diário da República,
1.a série-A, n.o 74, de 28 de Março de 2003, e ratificado
pelo Decreto do Presidente da República n.o 22/2003,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 74,
de 28 de Março de 2003.

Nos termos do n.o 2 do seu artigo 10.o, o referido
Protocolo entrará em vigor, relativamente a Portugal,
em 19 de Setembro de 2003.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 14 de
Outubro de 2003. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Políticas Internacionais, Bernardo Fernandes
Homem de Lucena.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 272/2003
de 29 de Outubro

No desenvolvimento das grandes linhas de orientação
enunciadas no Programa do XV Governo Constitucional
e dando corpo a um conjunto de medidas estruturantes
da intervenção do Estado no âmbito das artes do espec-
táculo e da arte contemporânea, da qual se destaca a
recente criação do Instituto das Artes, o presente
diploma procede à definição de um novo quadro nor-
mativo regulador da concessão de apoios do Estado
neste sector.

O sistema de apoios agora instituído tem como prin-
cipais objectivos contribuir para recentrar a criação cul-
tural, favorecendo a emergência de novos pólos de ino-
vação e experimentação através do território nacional,
e garantir uma maior igualdade de acesso às criações


